Casa Manoel Felipe dos Santos
COMISSAO PERMANENTE DE FINANCAS, ORCAMENTO E FISCALIZACAO FINANCEIRA

Parecer da Comissao Permanente de Financas, Or¢camento e

Fiscalizacao Financeira

Assunto: Medida Proviséria n° 41 de 17 de janeiro de 2025

EMENTA. “DISPOE SOBRE
ALTERAGCAO DA LEI MUNICIPAL N°
1.414 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL”.

1 — RELATORIO:

Foi encaminhado a essa Comissdo de Finangas, Orgamentos e
Fiscalizacao através da Camara Municipal de Cuité, A Medida Provisoéria n°41
de 17 de janeiro de 2025 que “DISPOE SOBRE ALTERAGCAO DA LEI MUNICIPAL
N° 1.414 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL". Para
emissdo de parecer sobre a sua adequacdo em relacdo as matérias

orcamentarias.

E sucinto relatério.

Passo a analise.
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2 - FUNDAMENTACAO

Durante a andlise da Medida Proviséria n° 41 em epigrafe, foi
verificado que esta em consonéancia com a Lei Organica do Municipio, em seu
Art.58, quanto a competéncia, inciso VIl - editar medidas provisoérias, inciso XX
— fixar tarifas dos servigos publicos concedidos e permitidos, bem como,
daqueles explorados pelo proprio Municipio, conforme critérios estabelecidos na

legislagéo municipal.

A referida Medida Proviséria em seu Art. 1°, altera o inciso | do art.39
da Lei Municipal n°® 1.414 de 27 de dezembro de 2022, estabelecendo a aliquota
minima de 2% conforme o §1° subitem 19.01 do Anexo | da tabela 1 da lista de

Servicos.

Considerando finalmente que, o STF (Supremo Tribunal Federal), no
julgamento do RE n° 634764 sob a égide da Repercusséo Geral do TEMA 700,
em que se discutia a incidéncia ou ndo do ISS sobre servigos distribuicéo e
venda de bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios e prémios (ltem
19 da Lista de Servigcos Anexo a Lei Complementar 116/2003). Decidiu por

maioria que é constitucional a incidéncia do ISS sobre os referidos servigos.
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3 - CONCLUSAO

Ante o exposto, a Comisséo de Finangas, Orgamentos e Fiscalizagéo,
OPINA pela aprovacgéo da Medida Provisoria n°41 de 17 de janeiro de 2025.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Cuité/PB, 10 de margo de 2025.
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